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MINISTÉRIO DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.953, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em
Saúde dos Municípios e Estados que cadastraram o serviço de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e regularizaram a alimentação da produção no Sistema de Informação Ambulatorial
(SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.601/GM/MS, de 16 de novembro de 2012, que suspende a transferência de recursos
financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde aos Municípios e Estados que não
cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES)
e não alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), no período de abril a julho de 2012;
Considerando o lapso temporal entre o monitoramento realizado em setembro de 2012 e a publicação da Portaria nº
2.601/GM/MS, de 16 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, competência financeira do 3º quadrimestre de 2012, para os Municípios constantes do Anexo a esta
Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 23 de julho de 2013, regularizaram as informações no SIA/SUS
entre os meses de abril a dezembro de 2012.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 943.747,61 (novecentos e quarenta e
três mil setecentos e quarenta e sete reais e sessenta e um centavos), a serem custeados com dotações orçamentárias
constantes do Programa de Governo "Vigilância e Prevenção de Riscos Decorrentes da Produção e do Consumo de Bens
e Serviços" nas seguintes unidades orçamentárias:
I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 943.235,09 (novecentos e quarenta e três mil duzentos e
trinta e cinco reais e nove centavos), na Ação Orçamentária 10.304.1289.20AB "Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito
Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária"; e
II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 512,52 (quinhentos e doze reais e
cinquenta e dois centavos), na Ação Orçamentária 10.304.1289.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e
Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ACRE Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Mâncio Lima 120033 2.400,00 1.062,86 -
Marechal Thaumaturgo 120035 2.400,00 1.003,34 -
TOTAL ACRE 2 4.800,00 2.066,20 -

ALAGOAS Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Campestre 270135 2.400,00 452,85 -
Estrela de Alagoas 270255 2.400,00 1.184,35 -
Olho d'Água do Casado 270580 2.400,00 587,74 -
Pindoba 270700 2.400,00 221,81 -
São Miguel dos Campos 270860 6 . 7 11 , 0 2 3.789,97 -
TOTAL ALAGOAS 5 1 6 . 3 11 , 0 2 6.236,72 -

AMAZONAS Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral



Manaquiri 130255 2.852,70 1.576,83 34,19
Novo Airão 130320 2.400,00 - -
Urucurituba 130440 2.400,00 1.240,08 26,89
TOTAL AMAZONAS 3 7.652,70 2.816,91 61,09

BAHIA Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Baianópolis 290250 2.400,00 - -
Boninal 290400 2.400,00 946,90 -
Cachoeira 290490 4.087,62 - -
Capim Grosso 290687 3.286,12 - -
Caravelas 290690 2.675,92 - -
Caturama 290755 2.400,00 - -
Cotegipe 290940 2.400,00 - -
Elísio Medrado 291030 2.400,00 - -
Encruzilhada 291040 2.900,13 1.637,81 -
Érico Cardoso 290050 2.400,00 - -
Gentio do Ouro 2 9 11 3 0 2.400,00 - -
Iraquara 291440 2.954,22 - -
Itamaraju 291560 8.204,16 - -
Itiruçu 291690 2.400,00 - -
Miguel Calmon 292120 3.354,60 1.894,47 -
Nova Itarana 292280 2.400,00 - -
Nova Redenção 292285 2.400,00 - -
Saubara 292975 2.400,00 - -
Paramirim 292360 2.554,92 - -
Pedro Alexandre 292420 2.400,00 - -
Laje 291880 2.715,72 1.533,67 -
Planaltino 292490 2.400,00 - -
TOTAL BAHIA 22 63.933,40 6.012,86 -

CEARÁ Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Mucambo 230900 2.400,00 993,36 -
Quiterianópolis 2 3 11 2 6 2.568,83 1.450,72 -
Salitre 2 3 11 9 5 2.400,00 1.151,08 -
TOTAL CEARÁ 3 7.368,83 3.595,15 -

ESPÍRITO SANTO Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Alfredo Chaves 320030 2.400,00 996,64 -
Anchieta 320040 2.936,07 1 . 6 5 8 , 11 -
Divino de São Lourenço 320180 2.400,00 342,42 -
Muqui 320380 2.400,00 987,55 -
Sooretama 320501 2.936,79 1.658,52 -
TOTAL ESPÍRITO SANTO 5 13.072,86 5.643,24 -

GOIÁS Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Novo Gama 521523 11 . 6 8 8 , 9 6 6.601,21 -
Paraúna 521640 2.400,00 773,47 -
Porangatu 521800 5.150,73 2.908,81 -
TOTAL GOIÁS 3 19.239,69 10.283,48 -

MARANHÃO Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Aldeias Altas 210030 2.945,87 - -
Araguanã 210087 2.400,00 897,53 57,30
Arame 210095 3.852,04 - -
Barão de Grajaú 210150 2.400,00 1.145,98 73,16
Buritirana 210235 2.400,00 - -
Central do Maranhão 210312 2.400,00 - -
Governador Newton Bello 210465 2.400,00 - -
Marajá do Sena 210635 2.400,00 - -
Milagres do Maranhão 210667 2.400,00 - -
São João do Carú 2111 0 2 2.400,00 - -
São José dos Basílios 2111 2 5 2.400,00 - -
São Raimundo das
Mangabeiras 2111 6 0 2.400,00 - -
Serrano do Maranhão 2111 7 8 2.400,00 - -
Tu f i l â n d i a 2 11 2 2 7 2.400,00 - -
Urbano Santos 2 11 2 6 0 3.038,07 - -
TOTAL MARANHÃO 15 38.635,97 2.043,51 130,45

MATO GROSSO Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral



Salto do Céu 510775 2.400,00 267,05 -
Santo Antônio do Leverger 510780 2.469,85 - -
TOTAL MATO GROSSO 2 4.869,85 267,05 -

MATO GROSSO DO SUL Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Antônio João 500090 2.400,00 596,82 -
Inocência 500440 2.400,00 524,05 -
TOTAL MATO GROSSO
DO SUL 2 4.800,00 1.120,87 -

MINAS GERAIS Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Acaiaca 310040 2.400,00 289,32 -
Aguanil 310080 2.400,00 - -
Belmiro Braga 310610 2.400,00 - -
Bom Despacho 310740 5.573,38 3.147,50 -
Bueno Brandão 310910 2.400,00 766,15 -
Careaçu 3 11 3 6 0 2.400,00 - -
Carrancas 3 11 4 6 0 2.400,00 - -
Delfinópolis 312120 2.400,00 - -
Desterro de Entre Rios 312140 2.400,00 490,16 -
Pintópolis 315057 2.400,00 559,17 -
São João da Lagoa 316225 2.400,00 339,69 -
Umburatiba 317030 2.400,00 194,34 -
Dom Joaquim 312260 2.400,00 317,07 -
Entre Folhas 312385 2.400,00 354,31 -
Francisco Dumont 312660 2.400,00 340,78 -
Ijaci 313040 2.400,00 412,46 -
Ipaba 3 1 3 11 5 2.400,00 1.153,19 -
Itamogi 313290 2.400,00 - -
Jaguaraçu 313500 2.400,00 205,07 -
João Pinheiro 313630 5.512,64 3 . 11 3 , 2 0 -
Juatuba 313665 2.740,53 1.547,68 -
Leme do Prado 313835 2.400,00 351,58 -
L u i s b u rg o 313867 2.400,00 442,94 -
Maripá de Minas 314020 2.400,00 203,70 -
Matutina 314120 2.400,00 258,92 -
Miradouro 314210 2.400,00 - -
Moeda 314230 2.400,00 321,58 -
Monte Belo 314300 2.400,00 892,50 -
Monte Santo de Minas 314320 2.569,56 - -
Muriaé 314390 12.273,15 - -
Passa Quatro 314760 2.400,00 1.086,98 -
P a s s a - Vi n t e 314780 2.400,00 145,69 -
Pedro Teixeira 314940 2.400,00 - -
Periquito 314995 2.400,00 489,34 -
Pirajuba 315070 2.400,00 328,21 -
Santa Bárbara do Tugúrio 315730 2.400,00 312,56 -
Santa Cruz do Escalvado 315740 2.400,00 363,60 -
Santana do Jacaré 315880 2.400,00 - -
São Gonçalo do Rio Abaixo 316190 2.400,00 - -
São Thomé das Letras 316520 2.400,00 474,44 -
Soledade de Minas 316780 2.400,00 - -
TOTAL MINAS GERAIS 41 11 5 . 0 6 9 , 2 6 18.902,09 -

PARÁ Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Curionópolis 150277 2.400,00 1.184,61 65,07
TOTAL PARÁ 1 2.400,00 1.184,61 65,07

PARAIBA Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Bom Jesus 250220 2.400,00 - -
Cruz do Espírito Santo 250490 2.400,00 - -
Curral Velho 250530 2.400,00 - -
Mãe d'Água 250870 2.400,00 282,01 -
Paulista 251090 2.400,00 - -
Ta c i m a 251640 2.400,00 - -
Santa Luzia 251340 2.400,00 - -
São Domingos de Pombal 251396 2.400,00 - -
São José da Lagoa Tapada 251420 2.400,00 - -
TOTAL PARAIBA 9 21.600,00 282,01 -

PARANÁ Cód. Piso Estruturante Fonte: Piso Estratégico Fonte: FNS Piso Estratégico Fonte: Anvisa



IBGE FNS Quadrimestral Quadrimestral Quadrimestral
Agudos do Sul 410030 2.400,00 - -
TOTAL PARANÁ 1 2.400,00 - -

Unidade Federada/
Municípios

Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Abreu e Lima 260005 11 . 6 4 8 , 1 9 6.578,18 -
Barra de Guabiraba 260130 2.400,00 - -
Belém de São Francisco 260160 2.582,38 - -
São José do Egito 261360 3.873,33 - -
Sertânia 261410 4.345,59 - -
Xexéu 261650 2.400,00 - -
TOTAL PERNAMBUCO 6 27.249,49 6.578,18 -

PIAUÍ Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Alegrete do Piauí 220027 2.400,00 - -
Bela Vista do Piauí 220155 2.400,00 - -
Campo Largo do Piauí 220217 2.400,00 480,73 -
Ilha Grande 220465 2.400,00 614,52 -
Isaías Coelho 220490 2.400,00 564,78 -
Manoel Emídio 220590 2.400,00 378,77 -
Santa Luz 220930 2.400,00 380,62 -
São Francisco do Piauí 220970 2.400,00 441,50 -
Sussuapara 221093 2.400,00 431,94 -
TOTAL PIAUÍ 9 21.600,00 3.292,85 -

RIO GRANDE DO NORTE Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Alto do Rodrigues 240070 2.400,00 855,60 -
Canguaretama 240220 3.777,14 2.133,09 -
Pedra Grande 240950 2.400,00 275,18 -
Jaçanã 240500 2.400,00 549,74 -
Triunfo Potiguar 241445 2.400,00 - -
TOTAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

5 13.377,14 3.813,62
-

RIO GRANDE DO SUL Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Barros Cassal 430200 2.400,00 - -
Braga 430260 2.400,00 - -
Centenário 4 3 0 5 11 2.400,00 - -
Cidreira 430545 2.400,00 885,53 -
Constantina 430580 2.400,00 - -
Coronel Barros 430587 2.400,00 - -
Coronel Bicaco 430590 2.400,00 - -
Eldorado do Sul 430676 4.221,33 - -
Entre-Ijuís 430693 2.400,00 - -
Erval Grande 430720 2.400,00 - -
Eugênio de Castro 430783 2.400,00 - -
Fagundes Varela 430786 2.400,00 - -
Herveiras 430957 2.400,00 - -
Itatiba do Sul 431070 2.400,00 - -
Lagoão 4 3 11 2 5 2.400,00 - -
Maquiné 4 3 11 7 7 2.400,00 - -
Marques de Souza 431205 2.400,00 - -
Mato Queimado 431217 2.400,00 - -
Mostardas 431250 2.400,00 846,79 -
Nova Candelária 431301 2.400,00 - -
Palmares do Sul 431365 2.400,00 819,86 -
Pareci Novo 431403 2.400,00 - -
Passo do Sobrado 431407 2.400,00 430,50 -
Picada Café 431442 2.400,00 - -
Porto Alegre 431490 173.770,88 98.135,07 -
Porto Vera Cruz 431507 2.400,00 139,26 -
Rodeio Bonito 431590 2.400,00 - -
Rolante 431600 2.457,03 - -
Santa Bárbara do Sul 431670 2.400,00 - -
São Sepé 431960 2.946,71 - -
São Vendelino 431975 2.400,00 - -
Sinimbu 432067 2.400,00 - -
Te u t ô n i a 432145 3.356,90 1.895,77 -
Três Cachoeiras 432166 2.400,00 - -
Tu c u n d u v a 432210 2.400,00 - -



Tu p a n c i r e t ã 432220 2.884,88 - -
Ubiretama 432234 2.400,00 - -
Vale Verde 432252 2.400,00 - -
Vista Alegre 432350 2.400,00 - -
TOTAL DO RIO GRANDE
DO SUL

39 268.837,73 103.152,79 -

RONDÔNIA Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Alto Alegre dos Parecis 11 0 0 3 7 2.400,00 852,97 23,41
Cabixi 11 0 0 0 3 2.400,00 445,27 12,22
Pimenta Bueno 11 0 0 1 8 4 . 11 2 , 0 6 2.260,21 62,03
TOTAL DE RONDÔNIA 3 8.912,06 3.558,44 97,66

Unidade Federada/
Municípios

Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Alto Alegre 140005 2.400,00 1.123,95 -
TOTAL RORAIMA 1 2.400,00 1.123,95 -

Unidade
Federada/Municípios

Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Água Doce 420040 2.400,00 468,40 7,95
Armazém 420150 2.400,00 525,51 8,92
Botuverá 420270 2.400,00 304,18 5,16
Capivari de Baixo 420395 2.651,47 1.472,39 24,99
Guatambú 420665 2.400,00 314,39 5,34
Pouso Redondo 421370 2.400,00 1.008,63 17,12
Salete 421530 2.400,00 519,87 8,82
Santa Rosa de Lima 421560 2.400,00 141,31 2,40
São Bonifácio 421590 2.400,00 219,99 3,73
São Martinho 421710 2.400,00 220,46 3,74
TOTAL SANTA CATARINA 10 24.251,47 5.195,14 88,19

Unidade Federada/
Municípios

Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Areias 350350 2.400,00 2 5 3 , 11 -
Caieiras 350900 10.673,65 6.027,82 -
Guará 351770 2 . 4 11 , 6 5 1.361,95 -
Castilho 3 5 11 0 0 2.400,00 1.246,26 -
Itapirapuã Paulista 352265 2.400,00 267,80 -
Nova Castilho 353286 2.400,00 77,63 -
Sandovalina 354550 2.400,00 255,98 -
Ta n a b i 355340 2.975,51 1.680,39 -
Vitória Brasil 355695 2.400,00 11 9 , 0 4 -
TOTAL SÃO PAULO 9 30.460,81 11 . 2 8 9 , 9 7 -

Unidade Federada/
Municípios

Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Canindé de São Francisco 280120 3.051,50 1.723,30 -
Salgado 280620 2.400,00 - -
Santana do São Francisco 280640 2.400,00 - -
TOTAL SERGIPE 3 7.851,50 1.723,30 -

Unidade Federada/
Municípios

Cód.
IBGE

Piso Estruturante Fonte:
FNS Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: FNS
Quadrimestral

Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Quadrimestral

Brejinho de Nazaré 170370 2.400,00 360,05 16,19
Goianorte 170830 2.400,00 354,82 15,95
Itapiratins 171090 2.400,00 232,28 10,44
Marianópolis do Tocantins 171250 2.400,00 310,16 13,95
São Félix do Tocantins 172015 2.400,00 96,00 4,32
São Salvador do Tocantins 172025 2.400,00 205,07 9,22
TOTAL TOCANTINS 6 14.400,00 1.558,38 70,07

TOTAL BRASIL 205 741.493,79 201.741,30 512,52


